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LEI Nº 1.101 DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 

“institui o "Programa Kit Lanche", voltado 

aos pacientes e acompanhantes da Rede 

Básica de Saúde, no âmbito do Município 

de Natividade da Serra e dá outras 

providências” 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA, 

ESTADO DE SÃO PAULO, aprovou, o Prefeito nos termos do parágrafo único do art. 54 da 

Lei Orgânica Municipal sancionou, e este Presidente da Câmara nos termos dos §§ 6º e 7º do 

art. 55 do mesmo dispositivo legal, complementada pelo Regimento Interno, promulga a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Institui o "Programa Kit Lanche" no âmbito da Município de Natividade da 

Serra, voltado aos pacientes e acompanhantes da Rede Básica de Saúde que fazem 

tratamento médico em outros municípios e se utilizam do transporte público municipal do 

Município de Natividade da Serra. 

 

Parágrafo único - "Programa Kit Lanche" deverá garantir ao paciente e a seu 

acompanhante uma alimentação equilibrada ou meios para que o paciente por sí o faça, 

conforme dispuser o regulamento, de forma a suprir as necessidades nutricionais do paciente 

e seu acompanhante. 

 

Art. 2° - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Saúde garantirá o 

equilíbrio e qualidade da alimentação a ser concedida, bem como, seu equilíbrio nutricional. 

 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotação própria da Secretaria de Saúde do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Vantuilde José Brandão”, data/horário digital. 

 

 
 

 

 
 

 

PRESIDENTE                                                                                                 
 

 

REGISTRE-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE; 
 

Publicado por afixação em mural informativo e disponibilizada no Site Oficial do respectivo Ente Público, conforme prevê o Artigo 

100 da L.O.M., alterada pela Emenda Legislativa nº 10. 
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